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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  REALIZAÇÃO  DE
CIRURGIA.  TUTELA  ANTECIPADA
PARCIALMENTE DEFERIDA.   SUBLEVAÇÃO DO
ENTE  ESTATAL.  PRELIMINARES.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  ANÁLISE  DO
QUADRO  CLÍNICO  DA  PACIENTE.
DESNECESSIDADE.  PRINCÍPIO  DO  LIVRE
CONVENCIMENTO  MOTIVADO.  NÃO
ACOLHIMENTO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES DA
FEDERAÇÃO. REJEIÇÃO. MÉRITO. REALIZAÇÃO
DE  CIRÚRGIA.  SEQUESTRO  DE  VERBAS
PÚBLICAS  PARA  FINS  DE  EFETIVAÇÃO  DA
DETERMINAÇÃO  JUDICIAL.  POSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À
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SAÚDE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  196,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INOBSERVÂNCIA
AOS  PRINCÍPIOS  DA  COOPERAÇÃO  E  DO
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  NÃO
CONFIGURAÇÃO. MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO.

-  No  ordenamento  jurídico  pátrio,  remanesce  o
princípio do livre convencimento motivado,  o qual
faculta  ao  julgador  indeferir  provas  que  considere
inúteis  ou  desnecessárias,  desde  que  entenda
suficientes para seu conhecimento as já produzidas
ou deferidas, ou seja, é possibilitado ao magistrado
formar sua convicção livremente,  desde que o faça
com base nos fatos e provas carreados aos autos, sem
que  tal  proceder  implique  em    cerceamento   do  
direito de   defesa.  

- Diante da solidariedade estampada na Constituição
da  República  Federativa  do  Brasil,  incumbe  aos
Municípios,  aos  Estados  e  à  União  a  obrigação  de
zelar pelas condições de saúde da população.

-  Direito  emanado  diretamente  de  norma
constitucional autoaplicável, como é o caso do direito
à saúde, independe de previsão orçamentária, sendo
que o desatendimento ou o atendimento de modo a
não  garantir  a  assistência  à  saúde  pública  viola  o
conjunto  de  normas  constitucionais  e
infraconstitucionais. 

-  Ainda  que  o  poder  público  disponibilize
medicamento similar e de forma gratuita em favor da
coletividade,  o  princípio  da  dignidade  da  pessoa
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humana impõe o fornecimento da terapia na forma
determinada pelo profissional de saúde, assegurando
o direito constitucional à vida.

-  “O entendimento jurisprudencial  sedimentado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça é no sentido
de ser legítimo o bloqueio de verbas públicas para o
fim de  garantir  o  fornecimento  de  medicamento  à
pessoa que dele necessite, quando houver o risco de
grave  comprometimento  da  saúde  do
demandante.”(RMS 35.021/GO, Rel.  Ministro Benito
Gonçalves,  Primeiro Turma, julgado em 25/10/2011,
DJe 28/10/2011).

- Restando demonstrada a configuração da relevante
fundamentação e residindo o perigo da demora no
possível  agravamento  do  estado  de  saúde  da
paciente,  patente  o  preenchimento  dos  requisitos
para deferimento da liminar.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar as preliminares, no mérito,
desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  fls.
02/26, interposto pelo Estado da Paraíba contra decisão interlocutória proferida pela
Juíza de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, fls. 60/62, que
nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Obrigação  de  Fazer  ajuizada  por  Gerlândia
Serafim, deferiu a antecipação de tutela, nos seguintes termos:
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Ante  o  exposto,  CONCEDO  EM  PARTE  A
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA,  para  obrigar  o
Estado da Paraíba,  pela  sua Secretaria  de Saúde,  a
realização  do  procedimento  cirúrgico  descrito  na
inicial,  no  Hospital  adequado  a  realização  de  tal
procedimento,  de  preferência  conveniado  ao  SUS,
sob  pena  de  bloqueio  de  verbas  do  ente  estatal
necessário  à  satisfação  da  ordem,  sem prejuízo  de
outras medidas cabíveis, como aplicação de multa, e
responsabilização  do  agente  público,  civil  e
criminalmente, pela desobediência.
(…)
Oficie-se  ao  Secretário  de  Saúde  do  Estado  da
Paraíba, com cópia desta decisão, para cumprimento
imediato, caso não haja a possibilidade de execução
imediata que aponte prazo preciso para realização,
comunicando este Juízo em qualquer dos casos, nos
cinco  dias  subsequente  ao  recebimento  desta
decisão.

Nas suas razões, o recorrente alega a impropriedade
da  decisão  a  quo,  pugnando  pela  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao  recurso,
aduzindo, para tanto, existir grave risco de irreparável lesão aos cofres públicos, bem
como ao princípio da igualdade, além da exiguidade do prazo para realização da
cirurgia.  Sustenta,  em  sede  de  preliminar,  os  seguintes  pontos:  possibilidade  de
substituição  do  tratamento  por  outro  ofertado;  necessidade  de  comprovação  da
ineficácia dos tratamentos médicos disponibilizados para então se valer unicamente
de receita emitida por particular; direito do recorrente analisar o quadro clínico da
autora; ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, defende a impossibilidade de ser
deferida  a  tutela  antecipada,  ante  a  sua  irreversibilidade,  tendo  a  Magistrada
singular, ao conceder a medida, violado as normas que regem a concessão de tutela
antecipada contra a Fazenda Pública. Assevera ser impossível o sequestro de verbas
públicas, tendo sido, no caso em apreço, violada decisão proferida na ADIN 1.662/SP.
Ainda, afirma não ser razoável condenar o ente estatal ao custeio de tratamento de
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valor superior a R$ 202.173,85 (duzentos e dois mil,  cento e setenta e três reais e
oitenta e cinco centavos). 

Liminar indeferida, fls. 98/102.

Devidamente intimada, a parte agravada manteve-se
inerte, conforme noticiado à fl. 108.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  109/115,  opinou  pelo
desprovimento do recurso. 

Informações não prestadas pelo Juízo a quo, fl. 122.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Cabe  apreciar  as  preliminares  de  cerceamento  de
defesa  e  ilegitimidade  passiva  ad  causam arguidas  nas  razões  do  reclamo,
esclarecendo-se que, quanto aos demais temas aduzidos como questões prefaciais,
quais  sejam,   possibilidade  de  tratamento  médico  pleiteado  por  outro  já
disponibilizado  pelo  Estado  e  a  necessidade  de  comprovação  da  ineficácia  dos
tratamentos disponibilizados para se valer unicamente de receita emitida por médico
particular, por se confundirem com o mérito, terão sua análise postergada.

Começo pela preliminar de cerceamento de defesa.

Nessa direção, defende o ente estatal, em suas razões,
ser indispensável à analise do quadro clínico da paciente, por médico-perito do SUS,
a  fim  de  ser  realizada  avaliação  médica,  com  o  intuito  de  fornecer  tratamento
equivalente ou similar que atenda a enfermidade da recorrida, disponibilizando-o de
forma mais eficaz e menos oneroso para o erário.
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Como  se  sabe,  o  ordenamento  jurídico  pátrio
prestigia o princípio do contraditório, o qual confere à parte o direito de se contrapor
aos argumentos expendidos pela parte adversa, podendo, para tanto, imbuir-se de
todos os meios de prova admitidos em direito.

Contudo,  remanesce  o  princípio  do  livre
convencimento motivado, o qual faculta ao julgador indeferir provas que considere
inúteis ou desnecessárias, desde que entenda suficientes para seu conhecimento as já
produzidas ou deferidas.  Em outras palavras, é possibilitado ao Magistrado formar
sua convicção livremente, desde que o faça com base nos fatos e provas carreados aos
autos, sem que tal proceder implique em   cerceamento   do direito de   defesa.  

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DIREITO  À  SAÚDE.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  DESNECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO
DE  PERÍCIA  MÉDICA.  PRINCÍPIO  DO  LIVRE
CONVENCIMENTO  MOTIVADO.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.  1. A jurisprudência
desta  corte  pacificou  o  entendimento  de  que  o
tribunal de origem é soberano na análise das provas,
podendo, portanto, concluir pela desnecessidade da
produção  de  provas  periciais  e  documentais.  Isso
porque,  o  art.  130  do  código  de  processo  civil
consagra  o  princípio  do  livre  convencimento
motivado,  segundo  o  qual  o  magistrado  fica
habilitado  a  valorar  as  provas  apresentadas  e  sua
suficiência  ao  deslinde  da  causa.  2.  Agravo
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regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-Ag  1.392.737;
Proc. 2011/0030554-0; RS; Primeira Turma; Rel. Min.
Napoleão  Nunes  Maia  Filho;  DJE  02/08/2013;  Pág.
1204) - negritei.

Sendo assim, diante do acervo probatório encartado
aos autos, sobretudo os documentos de fls. 46 e 59, desnecessária, ao meu sentir, a
verificação por parte do Estado  da Paraíba, através de médico-perito vinculado ao
Sistema  Único  de  Saúde,  da  adequação  do  tratamento  médico  indicado  por
profissional médico particularizado na ação.

Nesse  panorama,  mostra-se  dispensável  prova
pericial  para demonstrar a adequação do tratamento da patologia que acomete a
paciente, razão pela qual rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

Avançando,  passo  a  analisar  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva, aduzida pelo  Estado da Paraíba,  ressaltando, de logo, não
merecer guarida.

Segundo  a  Lei  nº  8.080/1990  e  o  art.  23,  II,  da
Constituição Federal,  a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal têm
competência comum para “cuidar da saúde e assistência pública”. Logo, os entes da
federação  são  responsáveis  solidariamente  por  matérias  de  grande  interesse  da
coletividade, estando a saúde incluída nesse rol, por ser direito de todos e dever do
Estado, garantido no art. 196, da Carta Magna. 

Por conseguinte,  não há entre os Estados-membros
hierarquia ou qualquer tipo de subordinação, mas sim, uma atuação paralela, em que
todos têm obrigações perante a saúde pública. É assim que preleciona o jurista Uadi
Lammêgo Bulos: 

(...)  significa  que  a  União,  os  Estados,  o  Distrito
Federal e os Municípios devem cooperar na execução
de tarefas e objetivos que lhes são correlatos.
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Objetiva-se, finalmente, com a competência comum,
que não prevaleça uma entidade sobre a outra. Abre-
se mão da hierarquia em nome da cooperação, tendo
em vista o bem-estar da sociedade. (In. Constituição
Federal Anotada, Saraiva, 2007, ps. 562/563)

Como cediço, a saúde é um direito subjetivo de todos
e considerado como direito de segunda dimensão. Por essas premissas e pelo que
enuncia a Constituição Federal, não há possibilidade de discussão sobre quem é o
ente  responsável  pelo  custeamento  de  determinado  tratamento  de  saúde  a  ser
fornecido ao cidadão, sendo evidente que todas as entidades políticas detêm o dever,
de forma linear, em atender os carentes de saúde pública.

O Superior Tribunal de Justiça,  em questão similar,
igualmente decidiu:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  -
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO
DEINSTRUMENTO  -  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO  -  SÚMULA  282/STF
-FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS  -
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERATIVOS  -  LEGITIMIDADE  PASSIVA  -
AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  2821.  Ausência  de
prequestionamento  dos  artigos  6º,  36,  §  2º  da  Lei
8.080/90,  8º  e 15 da LC 101/2000,  e das respectivas
teses, o que atrai a incidência do óbice constante na
Súmula  282/STF.6º368º151012.  Esta  Corte,  em
reiterados  precedentes,  tem  reconhecido  a
responsabilidade  solidária  do  entes  federativos  da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que
concerne à garantia do direito à saúde.  Ainda que
determinado  serviço  seja  prestado  por  uma  das
entidades  federativas,  ou  instituições  a  elas
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vinculadas,  nada  impede  que  as  outras  sejam
demandadas,  de  modo  que  todas  elas  (União,
Estados,  Município)  têm,  igualmente,  legitimidade
para  figurarem  no  polo  passivo  em  causas  que
versem sobre  o  fornecimento  de  medicamentos.  4.
Agravo regimental  não provido.  (AgRg no Agravo
de  instrumento  nº  909.927-PE  (2007/0152699-3),
Relatora:  Ministra  Diva  Malerbi,  desembargadora
convocada  TR3ª  região,  2ª  Turma,  Julgado  em:
21/02/2013,) - grifei.

Com efeito, todos os entes da federação têm o dever
de  assegurar  aos  administrados  o  efetivo  atendimento  à  saúde  pública,
especialmente, quando o art. 196, da Carta Republicana, estatui ser a saúde direito de
todos  e  dever  do  Estado,  fixando  a  responsabilidade  solidária dos  Estados-
membros, do Distrito Federal, da União e dos Municípios em primar pela consecução
de  políticas  governamentais  úteis  à  manutenção  da  saúde integral  do  indivíduo,
consoante esclarece o aresto a seguir colacionado:

MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTO.  SERVIÇO  DE  SAÚDE.
DEVER DO ESTADO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA.
IMPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL A TODOS OS
ENTES  FEDERATIVOS.  DIREITO  LÍQUIDO  E
CERTO.  INÚMEROS  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. CONCESSÃO DA ORDEM.
As ações e serviços públicos de saúde competem, de
forma solidária, à união, estados, Distrito Federal e
municípios.  Logo,  não  há  que  se  falar  em
ilegitimidade passiva da unidade da federação que,
por força do art. 196 da Constituição Federal, tem o
dever de zelar pela saúde pública mediante ações de
proteção e recuperação. É dever do estado prover as
despesas com os medicamentos  de pessoa que não
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possui  condições  de  arcar  com  os  valores  sem  se
privar  dos  recursos  indispensáveis  ao  sustento
próprio e da família. Inexiste ofensa à independência
dos  poderes  da  república  quando  o  judiciário  se
manifesta  acerca  de  ato  ilegal  e  ineficiente  do
executivo. “art. 5º na aplicação da Lei, o juiz atenderá
aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do
bem comum. ”(lei de introdução às normas do direito
brasileiro).  (TJPB;  MS  2001176-35.2013.815.0000;
Primeira  Seção  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José
Ricardo Porto; DJPB 10/02/2014; Pág. 7) - destaquei. 

Nessa  ordem  de  ideias,  não  merece  guarida  a
alegação de não ser cabível o fornecimento do tratamento postulado pelo Estado,
pois,  como frisado acima, em razão da solidariedade existente,  todos os entes da
federação respondem pela manutenção da saúde pública.

 
Por tais razões, afasto a preliminar de ilegitimidade

passiva ad causam. 

Prosseguindo, passo ao exame do mérito. 

O  direito  à  saúde,  embora  não  esteja  previsto
diretamente no art. 5º, encontra-se preconizado na própria Constituição (arts. 6º, 23,
II, 24, XII, 196 e 227) e assume, da mesma forma que aqueles, a feição de verdadeiro
direito fundamental de segunda geração. Sob este prisma, a saúde carrega em sua
essência  a  necessidade  do  cidadão  em  obter  uma  conduta  ativa  dos  entes  da
federação no sentido preservar-lhe o direito maior que é o direito à vida.

André  Ramos  Tavares  bem  conceitua  o  direito  à
saúde como:

O mais básico de todos os direitos, no sentido de que
surge  como  verdadeiro  pré-requisito  da  existência
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dos  demais  direitos  consagrados
constitucionalmente.  É,  por  isto,  o  direito  humano
mais sagrado. (In.  Curso de Direito Constitucional,
p. 387, Saraiva, 2002).

O Supremo  Tribunal  Federal,  igualmente,  já
explicitou:

O  direito  à  saúde  representa  conseqüência
constitucional indissociável do direito à vida (Agravo
Regimental  no  Recurso  Extraordinário  nº  271.286-
8/RS, julgado em 12/09/2000).

No  caso,  em  epígrafe,  entendo  que  o  acervo
probatório  encartado  aos  autos,  sobretudo  os  citados  laudos  médicos,  atestam  a
patologia que acomete a paciente e a necessidade da intervenção médica indicada,
uma  vez  que  cabe  ao  profissional  de  saúde  atestar  o  tratamento  adequado  à
patologia do enfermo.

Nesse panorama, ressalta-se que, ainda que o Poder
Público disponibilize medicamento/tratamento similar e de forma gratuita em favor
da  coletividade,  o  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana  não  permite  a
transformação do cidadão em verdadeiro “laboratório humano”, com o objetivo de
testar todos os medicamentos fornecidos pelo Estado, ocasionando diversos efeitos
colaterais,  para  só  então  a  droga  solicitada  pelo  profissional  da  saúde  possa  ser
fornecida de forma gratuita.  

É  inarredável,  portanto,  a  intervenção  médica  nos
moldes determinados pelo profissional de saúde, para assegurar o precitado direito
constitucional à saúde, isso porque  “A ordem constitucional vigente, em seu art. 196,
consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas
sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o
tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e
menor sofrimento.” (RMS 24197 / PR - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
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SEGURANÇA 2007/0112500-5 – rel. Ministro LUIZ FUX (1122) - PRIMEIRA TURMA
– DJ 04/05/2010 – DP 24/08/2010).

Por  ser  relevante  e  pertinente  ao  tema,  transcrevo
trecho do bem lançado parecer na Apelação Cível nº 70025390469, do Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Sul, de lavra do eminente Procurador de Justiça,  Dr. Luís
Alberto Thompson Flores Lenz, quando assim aduziu: 

(...)  É de ser rigorosamente obedecida a prescrição
médica  específica  em  relação  ao  fornecimento  de
medicamentos, tendo em conta que o profissional
da  saúde  que  atesta  a  necessidade  dos  fármacos
melhor  conhece  seu  paciente,  bem  como  a
medicação adequada a sua patologia - destaquei.

Logo, não se revela necessária a análise do quadro
clínico da paciente por médico em exercício no SUS, tampouco a comprovação de
ineficácia dos tratamentos já disponibilizados, pois, de acordo com a eficácia irradiante
dos direitos fundamentais,  os valores que dão suporte a estes direitos penetram por
todo o ordenamento jurídico, condicionando a interpretação dos dispositivos legais e
atuando como impulsos e diretrizes para o legislador, a administração e o Judiciário.
Nesse  norte,  considerando  que  as  normas  definidoras  dos  direitos  e  garantias
fundamentais  possuem  aplicabilidade  imediata,  nos  termos  do  art.  5º,  §  1º,  da
Constituição Federal, bem como em homenagem aos princípios da solidariedade e da
integralidade, o Poder Público possui o dever constitucional de garantir o acesso de
todos  aos  serviços  e  ações  de  saúde,  evitando  que  meras  burocracias  sejam
empecilhos para o acesso ao direito à vida e à saúde.

Sendo  assim,  quanto  à  temática  relativa  à
comprovação de ineficácia dos tratamentos médicos já disponibilizados pelo Estado e
a necessidade de comprovação da ineficácia dos tratamentos disponibilizados para se
valer  unicamente  de  receita  emitida  por  médico  particular,  vislumbra-se,  sem
maiores delongas, não existir razão que der sustentação à alegação da Administração
Pública.
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Ademais,  como  já  afirmei  por  ocasião  da  decisão
liminar,  entre proteger a inviolabilidade do direito à vida e à saúde,  qualificados
como direitos subjetivos inalienáveis, garantido a todos pela própria Lei Maior (art.
5º,  caput, e art. 196), ou fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um
interesse financeiro e secundário do Poder Público, este Julgador entende – uma vez
configurado esse dilema – e por razões de ordem ético-jurídica o Poder Judiciário,
possuir uma só e possível opção: o respeito indeclinável à vida e à saúde humana,
máxime  diante  do  Princípio  da  Proporcionalidade,  na  vertente  do  interesse
preponderante, não havendo que se falar, na hipótese, em violação ao princípio da
separação  dos  poderes,  “pois  o  judiciário  é  competente  para  atuar  sempre  que
houver lesão ou ameaça de lesão ao direito à vida.” (TJPB; RO-AC 001.2009.019.666-
6/001;  Campina  Grande;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB
12/01/2011).

Pertinente  à  sustentação  de  impossibilidade  do
sequestro de verbas públicas, em caso de descumprimento da decisão hostilizada,
igualmente,  não  merece  acolhimento.  Isso  porque,  considerando  necessidade  da
intervenção médica indicada pelo profissional de saúde, bem como a possibilidade
de risco grave a saúde da enferma, cabível o bloqueio da verba pública para fins de
realização  do  procedimento  cirúrgico,  já  que  “O  entendimento  jurisprudencial
sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser legítimo o
bloqueio de verbas públicas para o fim de garantir o fornecimento de medicamento à
pessoa que dele  necessite,  quando houver o risco de grave comprometimento da
saúde do demandante.”(RMS 35.021/GO, Rel. Ministro Benito Gonçalves, Primeiro
Turma, julgado em 25/10/2011, DJe 28/10/2011).

Por derradeiro, nada obstante a redação da Lei  n°
9.494/1997 estabeleça limites a concessão de liminar contra a Fazenda Pública,  tal
censura não se enquadra no caso dos autos, em que se postula providências médicas
urgentes. 

Por  oportuno,  calha  transcrever  a  doutrina  de
Theotônio Negrão:
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Necessário  observar  que  contra  ato  do  Poder
Público é vedada, como princípio geral, a concessão
de  liminar  de  caráter  eminentemente  satisfativo,
excepcionando-se  as  hipóteses  de  providências
médicas  urgentes  (RSTJ  127/227).  (In. Código  de
Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.
Saraiva, 37ª ed., SP, 2005, p. 1859) - negritei.

Portanto, em sede de cognição sumária, própria do
agravo de instrumento,  vislumbro relevante fundamentação,  residindo o fundado
receio de dano irreparável  no possível agravamento do estado de saúde da paciente
devido à ausência da intervenção médica indicada pelo profissional de saúde, bem
ainda da provável irreversibilidade do dano.

Ante  o  exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES E,
NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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